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ESTADO DO PARANÁ

Proposição: Projeto de Lei n° 94/2014

Autoria: Pedro Martendal/PSDB

Relator: Vereador Romulo Quintino

Parecer: FAVORÁVEL

I - RELATÓRIO

Encaminhado a esta Comissão o Projeto de Lei n° 94/2014, que proíbe a fabricação,
venda, comercialização e distribuição de armas de brinquedo e réplicas ou simulacros de armas de
fogo de qualquer natureza e dá outras providencias.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Defesa do Consumidor a promoção de todos os meios ao seu
alcance que visem proteger e defender a economia popular, encaminhando denúncias aos órgãos
competentes ou a eles auxiliando diretamente.

O Projeto de Lei n° 94/2014, têm por objetivo extinguir a fabricação, a venda, a
comercialização e a distribuição de armas de brinquedo no âmbito do Município de Cascavel, a fím
de trabalhar com a prevenção da violência que pode surgir efeitos negativos futuramente.

Pelos motivos expostos, e, como relator da presente proposição, manifesto pelo parecer
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 94/2014.

IV - VOTO DA COMISSÃO

Pelas conclusões do relator: Ve.
Paulo/PSD.
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